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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1 -  DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, para o eventual fornecimento de Material de Artesanato para uso nas atividades do CRAS, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS, para implementação e desenvolvimento do Serviço de  Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, os quais integram o Bloco da Proteção Social Básica no Município de Entre-Ijuís.através de Registro de Preços.

1.2. CASO HAJA INCOMPATIBILIDADE ENTRE O LANÇADO NO SISTEMA E O TERMO DE REFERÊNCIA, VALERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE DESTE ÚLTIMO.
1.3. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador.
	ITEM
	QUNT
	UNID
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	Vlr Unit
	Vlr Total

	01
	50
	Unid
	Pincel cerdas macias chanfradas n°14 para uso em artesanato, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	02
	50 
	Unid
	Pincel cerdas macias n°24 para uso em artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	03
	100 
	Unid
	Pincel cerdas macias nº 20 para uso em  artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	04
	50 
	Unid
	Pincel cerdas macias nº 18 para uso em artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	05
	150 
	Unid
	Pincel cerdas macias nº16 para uso em artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	06
	150 
	Unid
	Pincel cerdas macias nº14 para uso em artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	07
	50 
	Unid
	Pincel cerdas macias nº12 para uso em artesanato MDF, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	08
	50 
	Unid
	Pincel cerdas macias chanfradas n°14 para uso em artesanato, cabo de madeira e cinta metálica.
	
	

	09
	100 
	Unid
	Pincel Multiuso Cerdas duras nº18, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	10
	40 
	Unid
	Pincel multiuso cerdas duras nº20, cabo em madeira e cinta metálica.
	
	

	11
	40 
	Unid
	Batedor “pituá” nº06 formato do pincel redondo, cabo em madeira, cerda natural e viróla em alumínio polido.
	
	

	12
	40 
	Unid
	Batedor “pituá” nº08 formato do pincel redondo, cabo em madeira, cerda natural e viróla em alumínio polido.
	
	

	13
	100 
	Unid
	Caixa de Alfinete de cabeça, fabricado em aço niquelado cxa 50g
	
	

	14
	25 
	Unid
	Régua Flexível em aço inox 30 cm
	
	

	15
	20 
	Unid
	Régua de madeira natural 60 cm
	
	

	16
	05 
	Unid
	Caixa de giz branco alfaiate para marcar costura, caixa com 10und.
	
	

	17
	100 
	Unid
	Verniz Acrílico brilhante á base de água, embalagem de 250 ml
	
	

	18
	50 
	Unid
	Verniz spray brilhante em tubo spray, embalagem de 250gr
	
	

	19
	50 
	Unid
	Verniz vitral incolor transparente e brilhante frasco com 100ml. Indicado para uso em vidro, cerâmica, porcelana, também como verniz de acabamento.
	
	

	20
	100
	Unid
	Gel envelhecedor Acrílico a base de água, embalagem de 500 ml, disponibilizado nas cores: tabaco, âmbar, nogueira, vermelho, granada.
	
	

	21
	50
	Unid
	Gel matizante para auxiliar na pintura. Frasco de 55 ml                         
	
	

	22
	380 
	Unid
	Tinta PVA para artesanato a base de água, de 100 ml, disponibilizado nas seguintes cores: vermelho, amarelo claro, azul, verde menta, verde musgo, azul caribe, rosa bebe, rosa antigo, rosa Pink, roxo, lilás, azul céu, azul indico, café, amarelo canário, chocolate, amarelo gema, laca vermelho, verde limão, deserto, azul caribe, marrom, verde Black, azul Black, verde malaquita, grão mostarda, bordô, vermelho tomate, âmbar, cerâmica, ferrugem, branca, preta, sombra queimada, terra queimada, caqui, verde pistache, verde bandeira, sendo 10 de cada cor.
	
	

	23
	260
	Unid
	Tinta PVA para artesanato a base de água METALIZADA, embalagem de 100 ml, disponibilizado nas seguintes cores: vermelho jóia rubi, ouro rico, ferro, ônix, branca, azul infinito, bronze, ouro negro, ouro velho, hortelã dourado, outono dourado, exótic violeta, beijo vermelho, sendo 20 de cada cor.
	
	

	24
	30 
	Unid
	Gel para limpeza  e conservação de pincéis,utilizados com tintas a base de água e óleo. Frasco de 60 ml
	
	

	25
	60 
	Unid
	Pasta Pátina em cera para efeito de envelhecimento na cor metálica dourada, embalagem de 30 gramas 
	
	

	26
	50 
	Unid
	Tinta de relevo dimensional metalizado transparente com glitter, embalagem de 35 ml, cores diversas
	
	

	27
	500 
	Unid
	Tinta para tecido embalagem de 37 ml em varias cores(branco, marrom, vermelho escarlate, verde oliva, azul cobalto, amarelo limão, etc)
	
	

	28
	200 
	Unid
	Tinta para tecido Acripuff, tinta para expansão a calor, com acabamento em relevo, usado para tecidos em algodão. Cor branco 35ml
	
	

	29
	200 
	Unid
	Tinta para tecido Incolor/Clareador 120ml. Tinta sem pigmentação de cor, utilizada para dar transparência as demais cores quando misturadas a elas.
	
	

	30
	200 
	Unid
	Cola em gel base para decoupagem, embalagem de 80mg(60 ml). Utilizada para trabalhos em decopagem, impermeabilização e colagens. Para ser usada em madeira, cerâmica, gesso, tela, isopor e cortiça.
	
	

	31
	400 
	Unid
	Cola instantânea colagem ultra-rápida para artesanato embalagem de 20gr. 
	
	

	32
	30 
	Unid
	Cola CASCOREZ para artesanato extra-forte, embalagem de 1 litro
	
	

	33
	400 
	Unid
	Cola SELA MAIS (silicone transparente) em bisnaga de 30 ml. Selante a base de resina sintética e solvente secagem ao ar.
	
	

	34
	50 
	Unid
	Termolina Leitosa para impermeabilizar tecidos, frasco de 100ml.
	
	

	35
	150 
	Unid
	Recortes em MDF cru, sem pintar, no tamanho 19 cm x 5 cm com a descrição: BEM VINDO. Espessura de 4mm.
	
	

	36
	400 
	Unid
	Pés de metal para caixa em MDF, tamanho P, na cor prata ou dourado
	
	

	37
	400 
	Unid
	Pés de metal para caixa em MDF, tamanho G, na cor prata ou dourado
	
	

	38
	130 
	Unid
	Recorte em MDF cru, sem pintura, tipo cantoneira, em diversos modelos, no tamanho de 5 cm x 7cm. Espessura de 4mm
	
	

	39
	130 
	Unid
	Recorte em MDF cru, sem pintura, tipo cantoneira, em diversos modelos, no tamanho de 9 cm x 11cm. Espessura de 4mm
	
	

	40
	100 
	Unid
	Recorte em MDF cru, sem pintura, tipo cantoneira, em diversos modelos, no tamanho de 15 cm x 15 cm. Espessura de 4mm
	
	

	41
	100 
	Unid
	Recorte em MDF cru, sem pintura, tipo cantoneira, em diversos modelos, no tamanho de 19 cm x 9,5cm. Espessura de 4mm
	
	

	42
	20 
	Rolo
	Corda de sisal natural rústica com 100mt, diversas espessuras de 5mm, 6mm e acabamento fino.
	
	

	43
	150 
	Unid
	Guirlanda em MDF cru, sem pintura, redonda com 32 cm de diâmetro e espessura de 6mm.
	
	

	44
	200 
	Unid
	Porta jóias colonial grande em MDF, cru, sem pintura, com fecho e dobradiça Med: 26cm de comp/ 17cm de largura/ 6cm de profundidade, espessura de 4mm.
	
	

	45
	250
	Unid
	Caixa em MDF com elástico e dobradiça,cru, sem pintura, Med: 18cm de comprimento/ 15cm de largura/ 4cm de profundidade e espessura de 4mm.
	
	

	46
	300
	Unid
	Porta retrato com recorte a laser, cru, sem pintura, Med: 23cm de comprimento/ 29cm de largura/ 1cm de profundidade e espessura em 6mm.
	
	

	47
	200
	Unid
	Caixa para chá corações em MDF cru, sem pintura e divisórias em vidro. Med: 30cm de comprimento/ 35cm de largura/ 5cm de profundidade e espessura em 4mm.
	
	

	48
	300
	Unid
	Bandeja vazada de MDF cru, sem pintura recorte a laser tamanho Média , Med: 25x25x4cm de altura, espessura 4mm.
	
	

	49
	300 
	Unid
	Bandeja vazada de MDF recorte a laser tamanho Pequena, Med: 20x20x4cm espessura 4mm.
	
	

	50
	200
	Unid
	Caixa para fotos com tampa 25x25cm, 8cm de altura e 4mm de espessura. Cru, sem pintura.
	
	

	51
	300
	Unid
	Placa para banheiro/Bem-vindo, MDF, cru, modelo oval 2 peças. Peça vazada 29cm de largura e 23 de altura, parte interna lisa oval 23cm de largura e 17cm de altura e espessura de 4mm
	
	

	52
	300
	Unid
	Letras BANHEIRO MDF 15cm de comprimento e 4cm de altura, cru, sem pintura, espessura de 3mm.
	
	

	53
	200
	Unid
	Letras FOTOS MDF 16cm de comprimento e 5cm de altura, cru, sem pintura, espessura de 3mm.
	
	

	54
	300
	Unid
	Placas MDF quadrada e vazada na parte superior, 22cm de altura e 20cm de largura, cru, espessura de 4mm. Cru, sem pintura.
	
	

	55
	200
	Unid
	Cachepot MDF 15cm de altura, 9cm parte inferior e 13cm parte superior, cru, espessura de 6mm.
	
	

	56
	300
	Unid
	Bandeja em mdf, cru, sem pintura, 16cmx16cm. Espessura de 4mm.
	
	

	57
	300
	Unid
	Porta-guardanapo com abre e fecha 15x15x4cm,cru, espessura de 4mm.
	
	

	58
	300
	Unid
	MDF redondo (mandala), cru, 17x17cm e espessura de 4mm.
	
	

	59
	100
	Unid
	Papel em decoupagem, vários motivos, tamanho 49 cm x 34cm em 70 g/m. Para uso em artesanato. Utilizado em Mdf, vidro, alumínio, cartonagem, etc;
	
	

	60
	100
	Unid
	Papel em decoupagem, vários motivos, tamanho 20 cm x 20cm em 115g/m. Para uso em artesanato. Utilizado em Mdf, vidro, alumínio, cartonagem, etc;
	
	

	61
	200
	Unid
	Papel scrapbook decorativo tamanho 30,5cm x30, 5cm em 180g/m disponibilidade em várias cores e tamanhos. Usado para decorar objetos de artesanato em mdf.
	
	

	62
	300
	Unid
	Porta controle remoto MDF, cru, com recorte a laser Med: 20cm de comprimento/ 11 cm de largura/ 12 cm de profundidade, espessura 4mm.
	
	

	63
	50
	Unid
	Stêncil em acetato e cortados a laser, pequeno, diversos modelos. Para uso em artesanato, usado como molde para pinturas em mdf, tecidos em algodão, etc;
	
	

	64
	50
	Unid
	Stêncil em acetato e cortados a laser, médio, diversos modelos. Para uso em artesanato, usado como molde para pinturas em mdf, tecidos em algodão, etc;
	
	

	65
	50
	Unid
	Stêncil em acetato e cortados a laser, grande, diversos modelos. Para uso em artesanato, usado como molde para pinturas em mdf, tecidos em algodão, etc;
	
	

	66
	400
	Unid
	Toalha para lavabo com barrado para pintura, em 100%algodão, cores diversas tamanho 45 cm x 30 cm.
	
	

	67
	400
	Unid
	Toalha de rosto com barrado para pintura, em 100% algodão, cores diversas.
	
	

	68
	400
	Unid
	Toalha de banho com barrado para pintura em 100% algodão, cores diversas.
	
	

	69
	400
	metro
	Bordado inglês com passa fita, para barrado de toalhas, no tamanho de 13,70metros x 5cm de altura, em cores diversas.
	
	

	70
	500
	tira
	Manta strass alto brilho dourada tamanho 10 cm de largura x 45 cm comprimento, com base siliconada, utiilizada para customizar cuias, chinelos, bolsas, acessórios em geral de artesanato. Material flexível e resistente.
	
	

	71
	500
	tira
	Manta strass alto brilho prateada tamanho 10 cm de largura x 45 cm de comprimento, com base siliconada, utiilizada para customizar cuias, chinelos, bolsas, acessórios em geral de artesanato. Material flexível e resistente.
	
	

	72
	500
	tira
	Manta espelhada para artesanato, 4 cm de altura x 10m de comprimento. Usada em peças para artesanato em geral.
	
	

	73
	400 
	Pacote
	Sianinha para bordado, 334/03, 100% viscose, 9 mm de largura, peça com 10 metros, cores diversas.
	
	

	74
	500
	Unid
	Agulha de costura com ponta n°6 Aço niquelado.
	
	

	75
	300
	Unid
	Agulha para costura grossa com ponta fina, em aço niquelado n°01
	
	

	76
	50
	Unid
	Agulha para máquina singer n°09 em aço niquelado.
	
	

	77
	50
	Unid
	Agulha para máquina singer n°11 em aço niquelado.
	
	

	78
	50
	Unid
	Agulha para máquina singer n°14 em aço niquelado.
	
	

	79
	50
	Unid
	Agulhas para OVERLOCK industrial e simples aço niquelado.
	
	

	80
	50
	Unid
	Abridor de casa de botões e para desmanchar costuras. Tamanho de 7cm. Com lâmina de metal níquel.
	
	

	81
	300
	Unid
	Linha para crochê 1.000metros, com espessura de 1mm, composição em 100% algodão mercerizado. Várias cores.
	
	

	82
	200
	Unid
	Rolo de barbante matizado n°06, composição: 85% algodão e 15% outras fibras. Para ser usado em crochê, tricô, macramê, tear, tapeçaria e artesanato em geral, embalagem 600gr, disponibilidades nas cores: verde, vermelho, amarelo, amarelo, rosa, azul, marrom, preta
	
	

	83
	200
	Unid
	Rolo de barbante cru nº06, embalagem com 600 gramas. Composição: 85% algodão e 15% outras fibras. Para ser usado em crochê, tricô, macramê, tear, tapeçaria e artesanato em geral, embalagem 600gr.
	
	

	84
	300
	Unid
	Linha Barroco Multicolor, 100% algodão. Novelo com 200 gramas. Para ser usada em crochê,tricô, tapeçaria, tear, artesanato em geral.
	
	

	85
	300
	Unid
	Linha para costura reta, 1.375m, 100% Poliéster. cores diversas.
	
	

	86
	50
	Unid
	Linha 10 PIPA branca 100% algodão, 457m. Ideal para  Pipas, arraias, artesanatos em geral.
	
	

	87
	200
	Unid
	Novelo de lã 100g Premium. Contém 280mts, 100% acrílico. Idela para peças de tricô adulto e infantil. Cores diversas.
	
	

	88
	40
	Pacote
	Meia pérola sem furo n°08, material 100% abs, formato redondo, cores sortidas, pacotes com 500gr. Para ser utilizada em artesanato em geral.
	
	

	89
	40
	Pacote
	Meia pérola sem furo n°10, material 100% abs, formato redondo, cores sortidas, pacotes com 500gr. Para ser utilizada em artesanato em geral.
	
	

	90
	40
	Pacote
	Meia pérola sem furo n°12, material 100% abs, formato redondo, cores sortidas, pacotes com 500gr. Para ser utilizada em artesanato em geral.
	
	

	91
	10 
	Rolo
	Fio encerado rolo com 100mts, produto de poliéster, com 150gr. Ideal para confecção e customização em roupas, chinelos, bolsas, bijuterias e artesanatos em geral. Disponibilizado nas cores: preta, branco, vermelho, marrom, verde, azul e rosa Pink 
	
	

	92
	300
	Unid
	Franja para ponteiras de chaveiro, franjas de seda Tassel. No tamanho de 7 cm. Utilizado para customização de pingentes, chaveiros e artesanato em geral. Em cores sortidas.
	
	

	93
	50
	Rolo
	Fitas de cetim espessura de 0,7mm com 100 m. Para uso em artesanato, toalhas banho e rosto, laços e artesanato em geral. Composição: 100% Poliéster. Disponibilizado em diversas cores.
	
	

	94
	50
	Rolo
	Fitas de cetim n°09, 38 mm. Rolo de 50m. Composição: 100% Poliéster. Disponibilizado em diversas cores.
	
	

	95
	50
	Rolo
	Fitas cetim n°03, 15 mm. Rolo de 50m. Composição: 100% Poliéster. Disponibilizado em diversas cores.
	
	

	96
	50
	Rolo
	Fitas cetim dupla face n°00, 3 mm, Rolo com 100m. Composição: 100% Poliéster.  Disponibilizado em diversas cores
	
	

	97
	100
	Rolo
	Fita larga aramada, com motivos de natal, largura 63mm, 9,14m de comprimento, disponibilizado em diversas cores Composição: 100% Poliéster.
	
	

	98
	100
	Rolo
	Fita larga aramada, com motivos de páscoa, largura 63mm, 9,14m de comprimento disponibilizado em diversas cores. Composição: 100% Poliéster.
	
	

	99
	100
	Rolo
	Fita metalizada 10 mm, disponibilizado na cor dourado e prateado. Rolo com 50m. Material: 100% Poliéster metalizado.
	
	

	100
	100
	Metro
	Fita cetim n°05, 22 mm, rolo com 10m, Composição: 100% Poliéster, disponibilizado em tom verde. 
	
	

	101
	50
	Pacote
	Pacote de fita cetim dupla face n°02, Peça com 10m. Composição: 100% Poliéster.  Vàrias cores
	
	

	102
	500
	Metro
	Fita de cetim n°05, 22 mm, peça com 10mts. Composição: 100% Poliéster, disponibilizado em várias cores 
	
	

	103
	50
	Rolo
	Fita gorgurão, 40 mm, rolos de 10m. Composição: 100% Poliéster, disponibilizado em várias cores.
	
	

	104
	50
	Rolo
	Fita gorgurão, 409 nº05 22mm de largura, rolos de 10m. Composição: 100% Poliéster. Disponibilizado em várias cores.
	
	

	105
	50 
	Rolo
	Rolo de fita Cetim Seda n°04, 1 mm, Rolo com 100m. Material: Seda 
	
	

	106
	20
	Rolo
	Elástico chato 7mm médio, Cor Branca, rolo com 10 metros.
	
	

	107
	20
	Rolo
	Elástico largo, 3cm de largura, cor Branca, rolo com 10 metros.
	
	

	108
	20
	Rolo
	Pérola em metro 7369, com 4mm, rolo de 50m. Para uso em patchwork, chinelos, objetos de decoração e artesanatos em geral.
	
	

	109
	3
	Rolo
	Tecido alvejado para Pano de prato, em 100% algodão, branco rolos com 50m.
	
	

	110
	225
	Metro
	Tecido em Oxford, com 1,40m de largura disponibilizada nas cores: branca, preta, vermelha, marrom, verde, laranja, amarelo, rosa, creme. Sendo 25 metros de cada cor.
	
	

	111
	300
	Metro
	Tecido em 100%algodão, com 1,40m de largura, disponibilizado em várias cores motivo Natal e Páscoa.
	
	

	112
	200
	Metro
	Tecido em 100% algodão, com 1,40m de largura, disponibilizado de cores: branco, rosa, verde, marrom e laranja.
	
	

	113
	500
	Metro
	Tecido tricoline 100% algodão, 1,40m de largura, de várias estampas.
	
	


1.4. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador.
1.5. O prazo de vigência de cada contratação, contado do recebimento da nota de empenho, compreenderá os prazos de entrega, recebimentos provisório e definitivo, eventual substituição, em caso de rejeição, e pagamento, tal como especificado neste anexo, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1 A realização da licitação para esta Municipalidade consiste na fornecimento de Materiais de Consumo para uso nas atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social/CRAS, para implementação e desenvolvimento do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos- SCFV, os quais integram o Bloco da Proteção Social Básica no Município de Entre-Ijuís.
2.2 Outrossim, salienta-se que esta Prefeitura recebe, regularmente, provisões orçamentárias específicas, o que demanda a fiel observância dos preceitos legais que regem as compras governamentais na Administração Pública.
2.3. Por fim, aduz que os produtos licitados enquadram-se na categoria de bens de consumo, de que trata a Lei nº 10.520/2002, uma vez que possuem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo constituir-se em objeto de Registro de Preços licitado por meio da modalidade Pregão, na forma eletrônica.
2.4. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética, dos valores obtidos no mapa de preços constante do processo administrativo, sendo elaborado com base em orçamentos realizados por servidor do órgão devidamente designado para tal atividade, visando atender às pertinentes orientações, no tocante a ampla pesquisa de mercado.
3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
Os referidos bens são classificados como comuns, em conformidade com o disposto do artigo 1º, parágrafo único da Lei 10.520/02. Assim, é juridicamente possível a adoção da modalidade licitatória pregão eletrônico, com fundamento no parágrafo 3°, do Art. 1º, do Decreto n.º 10.024/19. Por fim, é possível, ainda, a adoção do Sistema de Registro de Preços, uma vez que o objeto a ser licitado enquadra-se nas hipóteses dos incisos I do art. 3°, do Decreto no 7.892/13.

4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
4.1 Os produtos/materiais, deverão ser entregues no Município de Entre-Ijuís, tendo garantido o seu perfeito estado de conservação e condições para uso/consumo, a qualidade e os prazos de validade em conformidade com as especificações descritas na Proposta e com as normas de acondicionamento e transporte exigidos na legislação.

     Endereço para entrega dos produtos:
Prédio da Prefeitura Municipal de Entre-Ijuís – Centro Administrativo

Endereço: Rua Francisco Richter, nº 601 – Centro

Município de Entre-Ijuís/RS

CEP: 98855-000.
4.2. O recebimento do objeto deste certame, estará sob a responsabilidade e fiscalização da Sra. Camila Balzan Trombeta, CPF nº 003.827.920-76, Assistente Social CRESS 6222, responsável designada pelo Município de Entre-Ijuís, para anotar e fazer o acompanhamento de todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, determinando o que for necessário, à regularização de faltas, substituições, bem como, de todas as informações necessárias ao bom andamento do mesmo.

4.3. A responsabilidade quanto à substituição dos produtos, caso não esteja em conformidade com as especificações referidas, deverão ocorrer sem custo adicional de frete ou qualquer outro valor que venha acrescer ao valor final declarado à empresa vencedora do item.
4.4. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

5.1. São obrigações do MUNICÍPIO:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1.  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições para consumo, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias, defeitos e/ou impróprios para consumo;
6.1.4.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO  PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado pela Tesouraria do Município a partir do quinto (5º) dia útil, a contar da entrega do produto, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa licitante vencedora e da conferência e liberação do setor competente.
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o MUNICÍPIO atestar a execução do objeto do contrato através da liquidação do empenho.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará  sobrestado até que a Contratada providencie as medidas  saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito(e-mail/digitalmente), para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DO  REAJUSTE
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o MUNICÍPIO pagará à EMPRESA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a EMPRESA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. cometer fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à EMPRESA as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
13.2.2. multa moratória de 0,2 % (zero virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

13.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
13.2.5.1. impedimento de licitar e contratar com Município de Entre-Ijuís pelo prazo de até cinco anos;
13.2.5.2. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13 deste Termo de Referência.
13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5 e 13.2.6 poderão ser aplicadas à EMPRESA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.4.3. demonstrem
não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem  a participação de agente público.
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou órgãos de controle externo.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
14.1   O custo estimado da contratação é de R$ 349.146,59.
Município de Entre-Ijuís/RS, 20 de agosto de 2021.
	_________________________________

          Camila Balzan Trombeta

             Coordenadora CRAS
	_________________________________

Rayelly Dias Rotilli

Secretária Municipal de Assistência Social.
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